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Recurso De Oficio

Acérdéo n° 2402-009.051 — 22 Secdo de Julgamento / 42 Camara / 22 Turma Ordinaria
Sessao de 7 de outubro de 2020

Recorrente FAZENDA NACIONAL

Interessado INDUSTRIAS JOAO JOSE ZATTAR S A

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL (ITR)
Exercicio: 2008

RECURSO“DE OFICIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE
DE ALCADA. MOMENTO DE AFERICAO DO VALOR. DATA DE
APRECIACAO EM SEGUNDA INSTANCIA. NAO CONHECIMENTO.

N&o se conhece de recurso de oficio interposto em face de decisdo, que
exonerou 0 sujeito passivo de tributo e encargos de multa, em valor total
inferior ao limite de alcada, o qual deve ser aferido na data de sua apreciacédo
em segunda instancia, nos termos do Enunciado de Simula CARF n° 103.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em ndo conhecer
do recurso de oficio, por ndo atingimento do limite de algada.
(documento assinado digitalmente)

Denny Medeiros da Silveira - Presidente

(documento assinado digitalmente)
Greg6rio Rechmann Junior - Relator

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da
Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Greg6rio Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata
Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Claudia
Borges de Oliveira.

Relatorio

Trata-se de recurso de oficio em face da decisdo da 1* Tuma da DRJ/CGE,
consubstanciada no Acorddao n° 04-30.315 (fl. 115), que julgou procedente em parte a
impugnacéo apresentada pela Autuada.
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 Exercício: 2008
 RECURSO DE OFÍCIO. VALOR EXONERADO INFERIOR AO LIMITE DE ALÇADA. MOMENTO DE AFERIÇÃO DO VALOR. DATA DE APRECIAÇÃO EM SEGUNDA INSTÂNCIA. NÃO CONHECIMENTO.
 Não se conhece de recurso de ofício interposto em face de decisão, que exonerou o sujeito passivo de tributo e encargos de multa, em valor total inferior ao limite de alçada, o qual deve ser aferido na data de sua apreciação em segunda instância, nos termos do Enunciado de Súmula CARF nº 103.
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em não conhecer do recurso de ofício, por não atingimento do limite de alçada.
 (documento assinado digitalmente)
 Denny Medeiros da Silveira - Presidente
 (documento assinado digitalmente)
 Gregório Rechmann Junior - Relator
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Denny Medeiros da Silveira, Francisco Ibiapino Luz, Gregório Rechmann Junior, Luis Henrique Dias Lima, Renata Toratti Cassini, Rafael Mazzer de Oliveira Ramos, Marcio Augusto Sekeff Sallem e Ana Cláudia Borges de Oliveira.
 
  Trata-se de recurso de ofício em face da decisão da 1ª Tuma da DRJ/CGE, consubstanciada no Acórdão nº 04-30.315 (fl. 115), que julgou procedente em parte a impugnação apresentada pela Autuada.
Na origem, trata-se o presente caso de Notificação de Lançamento (fl. 2) com vistas a exigir débitos de ITR em decorrência da constatação, pela Fiscalização, das seguintes infrações cometidas pela Contribuinte: (i) não comprovação da área de reserva legal e (ii) não comprovação, por meio de laudo de avaliação do imóvel, conforme estabelecido na NBR 14.653 da ABNT, do valor da terra nua declarado.
Cientificada do lançamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua impugnação (fl. 79), a qual foi julgada procedente em parte pela DRJ, nos termos do Acórdão nº 04-30.315 (fl. 115), conforme ementa abaixo reproduzida:
ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercício: 2008
NIRF: 1.386.626-5
ÁREAS DE INTERESSE AMBIENTAL. ISENÇÃO RECONHECIDA.
A não incidência de ITR sobre as áreas de interesse ambiental depende da prova da existência dessas áreas, nos termos da legislação ambiental, e da prova da entrega tempestiva do Ato Declaratório Ambiental � ADA perante o Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA.
VALOR DA TERRA NUA. CRITÉRIO DE ARBITRAMENTO.
É razoável classificar a área de preservação permanente devidamente comprovada como área inaproveitável para fins de avaliação do valor da terra nua.
Impugnação Procedente em Parte
Crédito Tributário Mantido em Parte
Cientificada dessa decisão, a Contribuinte não apresentou recurso voluntário.
Em face da exoneração parcial do crédito tributário lançado, a DRJ recorreu de ofício para esse Egrégio Conselho.
É o relatório.
 Conselheiro Gregório Rechmann Junior, Relator.
O órgão julgador de primeira instância recorreu de ofício para esse Egrégio Conselho em face da decisão consubstanciada no Acórdão nº 04-30.315 (fl. 115), que exonerou o sujeito passivo de crédito tributário superior a R$ 1.000.000,00, nos termos da Portaria MF nº 3/2008.
Abaixo, demonstrativo do valor lançado, mantido pela DRJ e, por conseguinte, exonerado por aquele Colegiado, em consonância com o Demonstrativo de Débito de fl. 126:

Ocorre, entretanto, que a Portaria MF 63/2017 estabeleceu um novo limite para a interposição de tal recurso, elevando-o para R$ 2.500.000,00. Veja-se:
Art. 1º O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento (DRJ) recorrerá de ofício sempre que a decisão exonerar sujeito passivo do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mil reais).
O Enunciado de Súmula CARF nº 103 dispõe que o limite de alçada deve ser aferido na data de apreciação do recurso em segunda instância, in verbis:
Súmula CARF nº 103 : Para fins de conhecimento de recurso de ofício, aplica-se o limite de alçada vigente na data de sua apreciação em segunda instância.
Neste caso, observa-se do demonstrativo supra que o somatório do tributo e dos encargos de multa não ultrapassa R$ 2.500.000,00, de tal maneira que o recurso não deve ser conhecido.
Conclusão
Ante o exposto, voto por não conhecer do recurso de ofício, em face do não atingimento do limite de alçada.
(documento assinado digitalmente)
Gregório Rechmann Junior
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Na origem, trata-se o presente caso de Notificacdo de Lancamento (fl. 2) com
vistas a exigir débitos de ITR em decorréncia da constatacdo, pela Fiscalizacdo, das seguintes
infracGes cometidas pela Contribuinte: (i) ndo comprovacao da area de reserva legal e (ii) ndo
comprovacao, por meio de laudo de avaliacdo do imovel, conforme estabelecido na NBR 14.653
da ABNT, do valor da terra nua declarado.

Cientificada do langamento fiscal, a Contribuinte apresentou a sua impugnacao
(fl. 79), a qual foi julgada procedente em parte pela DRJ, nos termos do Acérdédo n° 04-30.315
(fl. 115), conforme ementa abaixo reproduzida:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - ITR
Exercicio: 2008

NIRF: 1.386.626-5

AREAS DE INTERESSE AMBIENTAL. ISEN(;AO RECONHECIDA.

A ndo incidéncia de ITR sobre as &reas de interesse ambiental depende da prova da
existéncia dessas areas, nos termos da legislagdo ambiental, e da prova da entrega
tempestiva do Ato Declaratério Ambiental — ADA perante o Instituto Brasileiro do
Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renovaveis - IBAMA.

VALOR DA TERRA NUA. CRITERIO DE ARBITRAMENTO.

E razoavel classificar a area de preservacio permanente devidamente comprovada como
area inaproveitavel para fins de avaliacdo do valor da terra nua.

Impugnacédo Procedente em Parte
Crédito Tributario Mantido em Parte

Cientificada dessa decisao, a Contribuinte ndo apresentou recurso voluntério.

Em face da exoneracdo parcial do crédito tributario lancado, a DRJ recorreu de
oficio para esse Egrégio Conselho.

E o relatério.

Voto

Conselheiro Gregorio Rechmann Junior, Relator.

O o6rgédo julgador de primeira instancia recorreu de oficio para esse Egrégio
Conselho em face da decisdo consubstanciada no Acérddo n° 04-30.315 (fl. 115), que exonerou o
sujeito passivo de crédito tributario superior a R$ 1.000.000,00, nos termos da Portaria MF n°
3/2008.

Abaixo, demonstrativo do valor langado, mantido pela DRJ e, por conseguinte,
exonerado por aquele Colegiado, em consonancia com o Demonstrativo de Débito de fl. 126:

Lancado Ixj;gcg] Exonerado
Imposto 1.391.365,04 18.240,21 1.373.124,83
Multa (75%) 1.043.523,78 13.680,16 1.029.843,62
2.402.968,45

Ocorre, entretanto, que a Portaria MF 63/2017 estabeleceu um novo limite para a
interposicao de tal recurso, elevando-o para R$ 2.500.000,00. Veja-se:
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Art. 1° O Presidente de Turma de Julgamento da Delegacia da Receita Federal do Brasil
de Julgamento (DRJ) recorrera de oficio sempre que a decisdo exonerar sujeito passivo
do pagamento de tributo e encargos de multa, em valor total superior a R$ 2.500.000,00
(dois milhdes e quinhentos mil reais).

O Enunciado de Sumula CARF n° 103 dispde que o limite de alcada deve ser
aferido na data de apreciacdo do recurso em segunda instancia, in verbis:

Stmula CARF n° 103 : Para fins de conhecimento de recurso de oficio, aplica-se o
limite de algada vigente na data de sua apreciacdo em segunda instancia.

Neste caso, observa-se do demonstrativo supra que o somatério do tributo e dos
encargos de multa ndo ultrapassa R$ 2.500.000,00, de tal maneira que o recurso ndo deve ser
conhecido.

Concluséo

Ante o exposto, voto por ndo conhecer do recurso de oficio, em face do nédo
atingimento do limite de alcada.

(documento assinado digitalmente)

Gregorio Rechmann Junior



